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Recursos Humanos
Recrutamento e Seleção de Docentes
Nº 001/2026

A UNIVERSIDADE VILA VELHA - UVV torna público a abertura de recrutamento e seleção de docentes com objetivo de preenchimento de vagas para o semestre letivo 2026/02. As vagas oferecidas visam composição imediata do cargo ou banco de talentos para futura composição, do quadro de docentes dos cursos de Graduação, Lato Sensu ou de Programas de Pós-graduação Stricto Sensu. Os candidatos devem ter formação acadêmica relevante, experiência em docência superior, e atender aos requisitos específicos descritos neste documento.

1. Dos requisitos 

 1.1 Básico
1.1.1 Ter formação acadêmica em conformidade com as especificações de vaga(s) solicitada(s) deste edital.
 
1.2 Diferenciais 

[bookmark: _Hlk165645591]1.2.1   Ter experiência na docência na educação superior; 
1.2.2   Ter experiência em educação a distância; 
1.2.3   Ter produção científica e tecnológica compatível com a vaga, nos últimos 4 anos;
1.2.4	Ter experiência profissional comprovada na área solicitada deste edital;
1.2.5 Possuir habilidades interpessoais, incluindo comunicação eficaz, empatia, capacidade de trabalhar em equipe e liderança. A capacidade de construir relacionamentos positivos com alunos, colegas e outros membros da comunidade acadêmica é essencial para o sucesso no ambiente educacional;
1.2.6 Demonstrar proficiência no uso de tecnologias educacionais, incluindo plataformas de ensino à distância, e aplicativos de produtividade e colaboração. A capacidade de integrar tecnologia no processo de ensino-aprendizagem para melhorar a eficácia e o engajamento dos alunos é altamente valorizada.

        1.3 Obrigatório 
1.3.1 Diplomas obtidos no exterior, necessário estar devidamente revalidados em instituições brasileiras credenciadas; 
1.3.2 Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 
1.3.3 Nacionalidade brasileira ou estrangeira (se estrangeiro, ser portador de visto permanente; estão isentos de visto os professores dos Estados que fazem parte do MERCOSUL). 
1.3.4 Se pleitear uma vaga para docente dos programas de pós-graduação stricto sensu deve-se considerar:
1.3.4.1 Possuir Doutorado na área de avaliação da CAPES, na qual o programa de pós-graduação da UVV está inserido;
1.3.4.2 Ter regularidade de publicação qualificada, na área de atuação do Programa de Pós-Graduação, de no mínimo 300 pontos (Qualis Referência) em publicações em periódicos científicos nos últimos 4 anos;
1.3.4.3 Será considerada como comprovação de produção qualificada, além da publicação em si, o aceite de manuscritos pelos editores da revista, devidamente registrado no currículo lattes. 
1.3.4.4 Serão valorizados na análise dos currículos, artigos científicos em revistas qualificadas, que estejam no prelo, se devidamente comprovados.
1.3.4.5 O candidato deve ter sua candidatura bem como Plano de Trabalho de Pesquisa e Extensão aprovados no colegiado do respectivo programa de pós-graduação que está pleiteando o ingresso.

2. Documentação e Inscrição 

a) Cópia do Currículo Lattes/CNPq, atualizado; 
b) Cópia dos Diplomas de Graduação e Pós-Graduação: Lato Sensu e Stricto Sensu (frente e verso); 
OBS. – Documentações comprobatórias do Currículo Lattes poderão ser solicitadas posteriormente. Para atuar em vagas de docente permanente ou colaborador de programas de pós-graduação Stricto Sensu poderão ser solicitados: I) Plano de Trabalho de Pesquisa e Extensão, 	II) conteúdo programático de uma disciplina a nível de mestrado e/ou doutorado, e III) cartas de recomendação de outros profissionais vinculados a programas de pós-graduação.

2.1 Inscrição 
2.1.1    O período de inscrições será de 01/07/2026 à 09/07/2026.
2.1.2  Enviar para o e-mail: oportunidades@uvv.br, os documentos comprobatórios dos requisitos básicos e diferenciais, em um único arquivo no formato PDF e preencher no campo assunto: “Docente/disciplina”. 
2.1.3   Na falta dos diplomas stricto sensu, pode ser apresentada cópia do requerimento do diploma junto a instituição ou a CERTIDÃO constando o cumprimento de todas as obrigações acadêmicas, restando apenas à emissão do diploma.
2.1.4   A ausência da documentação obrigatória comprobatória eliminará a inscrição do candidato. 
2.1.5  Uma vez inscrito, não poderá reenviar as informações, logo, o candidato é responsável pelo envio correto das informações emitidas no ato da inscrição. 

3. Etapas da seleção 
 
Etapa 1: Prova de títulos, análise da documentação e dos requisitos da vaga. 
[bookmark: _Hlk165635169] Etapa 2: Avaliação Didática – Para realização desta etapa, o candidato deverá atender aos seguintes pontos:
· Realizar aula expositiva e/ou prática versando sobre a temática da aula referenciada em comunicado a ser enviado com antecedência de até 05 dias da data estabelecida para a execução da aula. 

· O candidato deverá enviar por e-mail à banca examinadora, em até 24 horas antes do início da avaliação didática, uma proposta de plano de aula de acordo com o tema referenciado no item anterior. A não entrega configura a eliminação do candidato.

· O candidato terá até 20 (vinte) minutos para a Avaliação Didática, e 15 (quinze) minutos para contestações da banca.

[bookmark: _Hlk165635890]
Observação: A avaliação didática será realizada no formato presencial, e em caráter excepcional, a depender de decisão da banca, poderá acontecer no formato remoto, neste caso o candidato receberá o link de acesso, via e-mail, da sala virtual. Caso a disciplina seja de caráter prático, poderá ser exigido em modalidade presencial, uma simulação prática da atividade em questão. 


Etapa 3: Entrevista Individual e Análise comportamental, de caráter classificatório.
3.1  A Universidade Vila Velha não assegura o reagendamento das etapas do processo seletivo em caso de falta ou atraso, mesmo sendo justificado, pelo (a) candidato (a).
 
4. Comunicação com o candidato 
 
4.1  Os candidatos selecionados receberão a notificação dos resultados do processo seletivo via e-mail, e se necessário, via telefone.

4.2  É de responsabilidade do candidato verificar a caixa de e-mail, sendo de entrada, SPAM e/ou Lixo Eletrônico. 


5. Resultados

5.1 O resultado final do processo seletivo será divulgado até o dia 31/07/2026, através de e-mail, podendo haver comunicação complementar via telefone. O (a) candidato (a) poderá ser contatado (a) fora deste período. 
  
5.2 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação ao candidato, valendo apenas o resultado final homologado pelas instâncias competentes.


6. Contratação

6.1 A contratação do candidato está condicionada ao seu comparecimento no prazo estabelecido ao setor de Recursos Humanos, apresentação dos documentos necessários e realização do exame admissional. 
[bookmark: _Hlk165636336][bookmark: _Hlk180737622]6.2 A aprovação no processo seletivo não certifica a contratação imediata, podendo ter a sua candidatura vinculada ao banco de talentos, com validade de 2 anos.
6.3  No caso do cadastro reserva, será avaliado pela Universidade Vila Velha, a necessidade do preenchimento da vaga em momento oportuno.

7. Disposições finais

7.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato o cumprimento dos procedimentos e dos prazos estabelecidos pelas normas que regulamentam este recrutamento, bem como a verificação dos documentos exigidos e as respectivas datas e horários estabelecidos neste edital. 
7.2 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação ao candidato, valendo apenas o resultado final homologado pelas instâncias competentes. 
7.3 Os candidatos aprovados, com documentação comprovada e aderente ao perfil da vaga, permanecerão no banco de talentos da Universidade Vila Velha, podendo ser contatados futuramente. 
7.4 O tratamento dos dados pessoais, incluindo sua coleta, recepção, utilização e eliminação dos dados pessoais, dar-se-á exclusivamente para fins do processo de seleção objeto deste Edital, com o consentimento da(o) candidata(o), consubstanciado na sua inscrição no Processo Seletivo, em conformidade à Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
7.5 Todos os dados pessoais coletados e tratados serão armazenados pelo tempo necessário para o cumprimento das finalidades previstas no presente Edital no limite de cinco anos, a contar da publicação do resultado. Uma vez esgotado referido prazo, os dados pessoais serão eliminados definitivamente, em caso de não contratação, ressalvadas as exceções previstas na LGPD.

8. Vagas disponíveis e/ou Cadastros de reserva
	[bookmark: _Hlk165636623]
CURSO
	
DISCIPLINA
	
REQUISITOS

	Relações Internacionais
	Comércio Exterior, Logística, Logística Portuária e Gestão Portuária
	- Graduação em Relações Internacionais;
- Mestrado em Relações Internacionais e áreas afins;
- Desejável: Doutorado em Relações Internacionais.
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Medicina 
	Tutoria, Habilidades e Atitudes Clínicas (HAC), Práticas de Integração Ensino-Serviço-Comunidade (PISEC), ambulatório de Dermatologia e atividades teóricas do internato médico
	- Graduação em Medicina.
- Titulação mínima de especialista, com residência médica e/ou RQE quando aplicável.
- Regularidade profissional.
- Disponibilidade mínima de 12 horas semanais
- Experiência assistencial e/ou docente compatível com a atividade pretendida
- Desejável: Mestrado e Doutorado


	Para realizar a inscrição o (a) candidato (a) deverá enviar e-mail para: oportunidades@uvv.br 
Se faz necessário incluir o curso desejado no título do e-mail – Seleção Docente (curso). 



Vila Velha/ES, 01 de Julho de 2026.
Recursos Humanos
2

image1.png
UnivERsIDADE
) VILA VELHA

Credenciaca pela portaria/VEC ne 867, ge 211101202,
110 D.0.U. do 231012020, eigic: 208, o 1 pigine: 445
A, Comissirio José Dantas de Melio, 21| CEP 29102-620 | Via Vetha, ES - rasil





image2.jpeg
UNIVERSIDADE

VILAVELHA

ESPIRITO SANTO

Credenciada pela Portaria/MEC n2 867, de 21]10]12020,
no D.0.U. de 23|1012020, edicao: 204, secao: 1, pagina: 445.
Av. Comissario José Dantas de Mello, 21 | CEP 29102-920 | Vila Velha, ES - Brasil 55 27 3421.2001





